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8.1 - Estabelecer que a data de aceitação dos serviços e/ou pro-
dutos será a data de entrada em produção da Solução Contra-
tada (golive).- Endosso da Garantia Contratual, no valor de R$ 
359.265,17 vigente até 10/07/17 a 31/12/17 (fls. 1651/1651v);- 
E x e c u ç ã o  C o n t r a t u a l . A c o m p a n h a m : E x p e d i e n t e s 
TC-5802/026/15, TC-30772/026/16 e TC-2244/026/17 – Requeri-
mentos de informação sobre a matéria, oriundos do Ministério 
Público do Estado de São Paulo.Responsáveis pela assinatura 
do Contrato: Jair Ribeiro de Souza (Gerente de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Metrô), José Guilherme Rocha 
Junior (Diretor de Finanças do Metrô), José Carlos Ferreira Ville-
la e Alexandre Carneiro Fonseca (Procurador da Accenture do 
Brasil Ltda.) e Flavio Vestri (Diretor da IT2B Tecnologia e Servi-
ços Ltda.).Responsáveis pela assinatura do Termo Aditivo nº 01: 
Jair Ribeiro de Souza (Gerente de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Metrô), Alfredo Falchi Neto (Diretor de Assun-
tos Corporativos do Metrô), Jorge de Souza Freire Filho (Mana-
ging Director da Accenture do Brasil Ltda.) e César Augusto Pili 
(Managing Director da Accenture do Brasil Ltda.).Responsáveis 
pela assinatura do Termo Aditivo nº 02: Jair Ribeiro de Souza 
(Gerente de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Metrô), Alfredo Falchi Neto (Diretor de Assuntos Corporativos 
do Metrô), Luciane Oliveira da Silva Infanti (Diretora Executiva 
da Accenture do Brasil Ltda.) e Ricardo Distler (Diretor Executi-
vo da Accenture do Brasil Ltda.).Advogados: - Amarílis de Bar-
ros Fagundes de Moraes (OAB/SP nº 40.874),Alexandra Leo-
nello Granado (OAB/SP nº 175.252), Eduardo Leandro de Quei-
roz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Carlos Alberto Cancian (OAB/
SP nº 123.667), Vinicio Volpi Gomes (OAB/SP nº 305.393) e 
Outros - fls. 1297/1299. - Henrique Krüger Frizzo (OAB/SP nº 
222.302); Gabriel Fontes Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 
357.213) e Outros - fl. 1360.Instrução: 5ª DF e 3ª DF.A Equipe 
de Fiscalização, após primeira inspeção “in loco”, na data de 
01/08/14, observou que a execução contratual encontrava-se de 
acordo com as Cláusulas pactuadas, tendo ocorrido, em 
14/07/14 (fls. 1259/1263), a entrega das Licenças Permanentes 
de Uso da Solução Integrada de Gestão Empresarial e de Infor-
mações Gerenciais, com o aceite do Metrô em 21/07/14 (fl. 
1264). O respectivo pagamento deveria ocorrer até 20/08/14, 
ou seja, o 30º dia contado do referido Aceite. Todavia, dando 
continuidade ao acompanhamento da execução da avença, 
constatou as seguintes falhas: RELATÓRIO DE FLS. 1375/1385 - 
VISTORIA REALIZADA EM 04/04/16: - Os cálculos da Equipe de 
Fiscalização, concernentes aos valores gastos com o item 5 (Ins-
talação, configuração, implementação da Solução Integrada de 
Gestão Empresarial e de Informações Gerenciais) e item 6 (Ser-
viços de Revisão de Processos e Metodologias de Gestão) da 
Planilha de Controle dos Eventos Contratuais (fl. 1379) aponta-
ram o total de R$ 30.208.000,58, enquanto a Origem informou 
o total de R$ 27.730.030,00 (R$ 16.065.000,00 e R$ 
11.665.030,00, respectivamente), diferença de R$ 2.477.970,58; 
- Houve atrasos nos pagamentos, a partir de novembro de 
2015, totalizando R$ 4.802,95 em juros, apesar de o Metrô ter 
informado o contrário. RELATÓRIO DE FLS. 1519/1525 - Vistoria 
realizada em 02/12/16: - A Planilha juntada a fls. 1507/1516 
(“Valores Liberados por Contrato”) informa que o valor total 
das medições, na data-base de 01/06/14, foi de R$ 
69.805.412,16, o que diverge em R$ 733.397,23 daquilo que foi 
declarado pelo Metrô à Fiscalização, conforme consta a fl. 1482, 
que totalizou R$ 70.538.809,39; - Pagamento no valor de R$ 
131.587,32, referente ao atraso nos pagamentos desde novem-
bro de 2015, como demonstrado na Planilha de fl. 1518.Dessa 
forma, a Fiscalização propôs a emissão de recomendação à Ori-
gem, quanto à necessidade de maior precisão no controle dos 
pagamentos do Contrato.Ao examinar o acrescido, a Assessoria 
Técnica de ATJ,quanto aos aspectos de engenharia (fls. 
1547/1549), manifestou-se no sentido da regularidade da licita-
ção, Contrato e Termo Aditivo nº 01. Quanto à execução da 
avença entendeu que para a emissão de parecer conclusivo a 
Origem deveria encaminhar o Termo de Aceite de todos os ser-
viços previstos. No que tange aos enfoques econômico-financei-
ro e de informática a Assessoria Técnica (fls. 1550/1554) assina-
lou que: -O orçamento estimativo (fls. 1320/1353) foi elaborado 
mediante pesquisa de mercado, obtendo-se cotações de 06 
(seis) empresas; todavia, apenas 02 (duas) delas (CIGAM Sof-
tware de Gestão –fls 1332/1344; Engineering do Brasil S/A) 
indicaram o software cotado, o que impediu a avaliação da 
amplitude da pesquisa em relação às soluções existentes no 
mercado; - Os serviços de consultoria indicados nos item 2 (Ser-
viços de Instalação, Configuração e Implementação da Solução 
- R$ 39.666.666,67) e item 3 (Serviços de Revisão de Processos 
e Metodologias de Gestão - R$ 13.216.666,67) da Planilha de 
Serviços e Preços (fl. 1247v), que totalizaram um custo estima-
do de R$ 52.883.333,34 (59,48% do total) não foram detalha-
dos, o que se mostra em desacordo com artigo7º, § 2º, inciso II, 
da Lei nº 8666/93, inviabilizando avaliação de sua compatibili-
dade com serviços correspondentes previstos no Edital, inclusi-
ve porque o Documento Técnico CS-GTITRD/7X-006_14 (fls. 
16/151) não traz qualquer quantificação dos processos de 
negócio a serem mapeados/revistos e as estimativas do esforço 
necessário para a sua implementação na solução ofertada. 
Resta, portanto, prejudicada a avaliação da economicidade do 
ajuste, bem como a avaliação de futuras propostas de acrésci-
mo e/ou supressão de quantidades/valores nos mencionados 
itens de serviço;- O Consórcio Accenture – IT2B ofereceu na 
Sessão Pública do Pregão proposta de valor idêntico ao do 
orçamento anexado ao Edital, o qual veio a ser reduzido em 
decorrência dos lances e da negociação ocorrida, constatando-
-se que a redução atingiu apenas os valores inerentes à solução 
de software e serviços a ela vinculados, mantendo-se os preços 
dos serviços de consultoria (itens 2,3, 4, 5, 7 e 8) nos valores 
máximos admitidos no orçamento estimado (fl. 1010);- A regra 
contida no item 2.2 do Edital (“2.2. Poderão participar desta 
licitação as empresas detentoras dos direitos autorais, ou de 
sua subsidiária brasileira, do Software núcleo da Solução Inte-
grada de Gestão Empresarial, isoladamente ou em forma de 
consórcio, conforme regulado neste Edital [...]”) estaria limitan-
do a disputa apenas às empresas que detivessem os direitos 
autorais do Software, o que, inclusive, não é o caso das empre-
sas integrantes do Consórcio contratado e das duas outras lici-
tantes. Tal regra foi, na sequência, flexibilizada pelo disposto no 
item 10.1.3 (“Da Contratação [...] 10.1.3. Entregar comprova-
ção do registro de propriedade do INPI, Certificado da ABES ou 
declaração de que mesmo não sendo proprietária do produto 
ofertado possui autorização para comercializar o produto, con-
forme previsto nas Leis 9609 e 9610/98”). Assim, é possível que 
o citado item 2.2 possa ter provocado desinteresse na disputa 
por parte de empresas não enquadradas em suas disposições e 
não atentas ao previsto no item 10.1.3;- Também podem ter ini-
bido a participação de outras licitantes a exigência, para qualifi-
cação técnica, de prévia experiência na implantação de Sistema 
Integrado de Gestão em empresa especificamente da área de 
transportes, com no mínimo 3.000 funcionários e 300 usuários 
(subitem 5.5.1, “a”), assim como experiência na realização de 
projeto de revisão de processo de compras abrangendo o 
desenvolvimento e execução de modelo de aquisição de com-
pras para pelo menos 06 (seis) famílias de compras (materiais 
e/ou serviços), com gasto total anual de no mínimo R$ 
5.000.000,00 para cada família.A comprovação de experiência 
compatível com o objeto do Edital não depende necessariamen-
te de quantitativos dessa ordem, que apontam para empresas 
de grande porte. No caso em tela, das 06 (seis) empresas que 
ofertaram cotações de preços para elaboração do orçamento 
estimativo apenas 02 (duas) compareceram ao certame e parti-
ciparam efetivamente da etapa de lances, além de outra propo-
nente que não ofertou lances, sugerindo que o Edital continha 
exigências restritivas;- Em relação ao Termo Aditivo nº 01 as 
justificativas apresentadas para a sua celebração, conforme 
Relatório de fls. 1393/1409, destoam das afirmações do Consór-

PROCESSO: 00001032.989.18-8 INTERESSADOS: CON-
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI DINAMERICO 
GONCALVES PERONI ADVOGADO: PATRICIA ROSA DE OLIVEIRA 
(OAB/SP 226.784) CONTRATADO(A): JUNDIA TRANSPORTADO-
RA TURISTICA LTDA ADVOGADO: CARLOS DANIEL ROLFSEN 
(OAB/SP 142.787) / CLAUDIA REGINA ARAUJO ROLFSEN (OAB/
SP 244.934) / LUIS DANIEL PELEGRINE (OAB/SP 324.614) / 
ANTONIO BENTO FURTADO DE MENDONCA (OAB/SP 351.058) 
ASSUNTO: RESUMO DO PROCESSO: CONTRATO nº 43/2017 de 
29/08/2017 OBJETO: Contratação de Empresa para transporte 
de alunos em atendimento ao Departamento de Educação e 
Transporte de Alunos Universitários, deste Município. EXER-
CÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-12 PROCESSO PRINCIPAL: 
19461.989.17-0 As incorreções apontadas pela fiscalização 
quando da terceira vistoria promovida em 24/4/19, recomen-
dam, desde já, a adoção de eventuais medidas corretivas. 
Vale destacar que este despacho, no momento, não configura 
qualquer fizxação de prazo para apresentação de justificativas 
ou abertura do contraditório, servindo apenas como ALERTA 
de que as correções recomendadas serão avaliadas durante o 
decurso do prazo contratual e quando do seu julgamento, nos 
termos legais.

Publique-se.
PROCESSO: 00004914.989.19-9 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TIETE ASSUNTO: Contas de Prefeitura - 1º Qua-
drimestre de Exercício de 2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO 
POR: UR-09 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00009188.989.19-
8 Notifico os interessados acima nomeados para que tomem 
ciência do quanto apontado no Relatório de Acompanhamento 
relativo ao 1º Quadrimestre (evento 15.5), elaborado pela 
UR-9-Sorocaba, alertando-os de que os aspectos abordados e 
a eventual regularização de falhas apontadas serão sopesados 
quando da emissão do parecer sobre as referidas contas. O con-
teúdo deste despacho não implica abertura do cotraditório ou a 
necessidade de apresentação de justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: 00009840.989.18-0 INTERESSADA: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO GOMES 
MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / (OAB/SP 59.840) / 
(OAB/SP 60.107) / (OAB/SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/
SP 186.300) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/SP 360.877) ASSUNTO: 
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 89.1) Concedo 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Publique-se.

PROCESSO: 00004646.989.18-6 INTERESSADOS: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE PREFEITO CLÁUDIO JOSÉ DE 
GÓES ADVOGADO: JESSÉ ROMERO ALMEIDA (OAB/SP 329.567) 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO 
POR: UR-09 Evento 116. Concedo a prorrogação de prazo por 
15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Ao Cartório. Publique-se

PROCESSO: 00004394.989.19-8 INTERESSADOS: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BÁLSAMO ADVOGADO: WALTER CARVA-
LHO SANCHES (OAB/SP 56.008) PREFEITO CARLOS EDUARDO 
CARMONA LOURENÇO ASSUNTO: Contas de Prefeitura - 1º 
Quadrimestre EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-08 Notifi-
co os interessados acima nomeados para que tomem ciência do 
quanto apontado no Relatório de Acompanhamento relativo ao 
1º Quadrimestre (evento 36), elaborado pela Unidade Regional 
de São José do Rio Preto, alertando-os de que os aspectos abor-
dados e a eventual regularização de falhas apontadas serão 
sopesados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas. O conteúdo deste despacho não implica abertura do 
contraditório ou a necessidade de apresentação de justifica-
tivas.

Publique-se.
PROCESSO: 00005000.989.19-4 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ITU PREFEITO: GUILHERME DOS REIS 
GAZZOLA ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019 
- 1º Quadrimestre EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-09 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00014536.989.19-7 Notifico 
os interessados acima nomeados, para que tomem ciência do 
quanto apurado no Relatório de Acompanhamento relativo 
ao 1º Quadrimestre de 2019 (evento 13.7), elaborado pela 
UR-9 – Unidade Regional de Sorocaba, alertando-os de que os 
aspectos abordados e a eventual regularização de falhas apon-
tadas serão sopesados quando da emissão do parecer sobre 
as referidas contas. O conteúdo deste despacho não implica 
abertura do contraditório ou a necessidade de apresentação de 
justificativas. Publique-se

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
Processo: TC-27353/026/14.Contratante: Companhia do 

Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Contratado: Consórcio 
Accenture – IT2B (formado pelas empresas Accenture do Brasil 
Ltda., líder do Consórcio, e IT2B Tecnologia e Serviços Ltda.)
Objeto: Solução integrada de gestão empresarial contemplando 
o fornecimento de licenças de uso permanente de software e a 
apresentação de serviços técnicos de planejamento, adequação, 
parametrização, manutenção, treinamento, implantação em 
produção, operação assistida, suporte técnico à operação em 
produção da solução de gestão empresarial e solução business 
intelligence.Em exame: - Pregão Eletrônico nº 402.442.77 (fls. 
367/390-A); - Contrato nº 402.442.7701 (fls. 1238/1248), cele-
brado em 11/07/14, no valor de R$ 79.999.989,70, pelo prazo 
inicial de 37 meses.- Garantias Contratuais, totalizando R$ 
3.999.999,49, - vigente de 03/07/14 a 01/09/17 (- R$ 
1.799.999,77 - IT2B Tecnologia e Serviços Ltda; - R$ 
2.199.999,72 - Accenture do Brasil Ltda.- fls.1188/1198v).-Ter-
mo Aditivo nº 01, de 13/04/16 (fls. 1458/1466). Objeto: 1- Alte-
ração dos itens 4.9 e 4.10 da Cláusula de Vigência/Prazos, refe-
rentes ao Suporte Técnico Local e Remoto – Normal e Adminis-
tração da Solução e Suporte Técnico Local Extraordinário; 2- 
Alteração do item 8.2 da Cláusula de Pagamento; 3- Alterar o 
item 8.6 da Cláusula de Pagamento referente ao pagamento do 
serviço de suporte técnico; 4- Acréscimos e supressões no obje-
to contratual; 5- Substituição do cronograma físico-financeiro; 
6- Substituição da Planilha de Serviços e Preços.-Termo Aditivo 
nº 2, de 10/07/17 (fls. 1618/1624).Objeto: 1- Prorrogar o prazo 
de vigência contratual até 31/12/17; 2- Prorrogar o prazo de 
execução dos serviços dos itens 4.5, 4.6 e 4.7 da Cláusula 4 - 
Vigência/Prazos do Contrato, até 31/12/2017.”; 3- Incluir o ser-
viço “a. Mobilização de Equipe Mínima da Contratada|”, vincu-
lado ao item 4 - Desenvolvimento, Parametrização e adequa-
ções na Solução Integrada de Gestão Empresarial, da Planilha 
de Serviços e Preços- Anexo 1B;4. Consignar o pagamento de 
Mobilização de Equipe Mínima da Contratada, no período de 
janeiro a junho de 2017, no valor correspondente a 3.736 horas. 
Forma de Pagamento: 100% após a assinatura do Aditivo 02; 5. 
Substituir o Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços de 
Implementação - Revisão 01 - Anexo 2 A, inserido pelo Aditivo 
nº 01, pelo Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços de Imple-
mentação - Revisão 02 - Anexo 2 A, integrante deste Instrumen-
to; 6. Substituir o Cronograma Físico dos Serviços de Revisão 
das Metodologias Gerenciais - Revisão 01 - Anexo 2 B, inserido 
pelo Aditivo nº 01, pelo Cronograma Físico-Financeiro dos Servi-
ços de Revisão das Metodologias Gerenciais - Revisão 02 - 
Anexo 2 B, integrante deste Instrumento, referente à Frente G - 
Metodologia de Capacitação e Treinamento; 7- Substituir a Pla-
nilha de Serviços e Preços - Anexo 1A ao Contrato pela Planilha 
de Serviços e Preços - Anexo 1B, integrante deste instrumento, 
referente às readequações dos itens 2, 3, 4, 5, 7 e 8;8. Consig-
nar o prazo de garantia de 90 dias, contados da data de aceita-
ção dos serviço e/ou produtos, no caso de desconformidades 
com as condições técnicas previstas em Edital, ou no Contrato; 

PROCESSO: 00004715.989.18-2 INTERESSADOS: CÂMA-
RA MUNICIPAL DE BORBOREMA PRESIDENTE DA CÂMARA: 
MARCOS ANTONIO RODRIGUES ASSUNTO: Contas de Câmara 
- Exercício de 2018 EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-13 
Notifico os interessados acima nomeados, nos termos e para 
os fins do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, para que 
tomem conhecimento do Relatório de Fiscalização (evento 
12.14, fls. 1/17) e apresentem as alegações que forem de seus 
interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004651.989.18-8 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA ADVOGADOS: DENISE 
APARECIDA BUENO (OAB/SP 72.276) / JOEL NEY DE SANCTIS 
JUNIOR (OAB/SP 76.061) / MÁRCIA REGINA DE SOUZA (OAB/
SP 85.853) / MARTA FERREIRA BERLANGA (OAB/SP 113.789) 
/ LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA (OAB/SP 123.358) / ANA 
PAULA VIVAS (OAB/SP 176.771) / ELAINE CRISTINA KUIPERS 
ASSAD (OAB/SP 183.071) / RICHARD BASSAN(OAB/SP 222.053) 
/ PATRÍCIA DA CONCEIÇÃO PIRES (OAB/SP 238.205) / ALEX 
ARAÚJO DOS SANTOS (OAB/SP 303.924) PREFEITO FERNANDO 
FERNANDES FILHO ASSUNTO: Contas de Prefeitura EXERCÍCIO: 
2018 INSTRUÇÃO POR: DF-06 Evento 154. Concedo a prorroga-
ção de prazo por 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação 
deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00001171.989.19-7 INTERESSADOS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO 
GOMES MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / FATIMA CRIS-
TINA PIRES MIRANDA (OAB/SP 109.889) / (OAB/SP 59.840) 
/ GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) / CRISTIANO 
VILELA DE PINHO (OAB/SP 221.594) / (OAB/SP 60.107) / (OAB/
SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/SP 186.300) / (OAB/
SP 214.459) / (OAB/SP 214.649) / (OAB/SP 216.342) / / (OAB/
SP 316.306) / (OAB/SP 316.853) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/
SP 360.877) / (OAB/SP 380.693) ASSUNTO: PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 44.1) Concedo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Publique-se.

PROCESSO: 00005555.989.16-9 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO 
GOMES MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / FATIMA CRIS-
TINA PIRES MIRANDA (OAB/SP 109.889) / (OAB/SP 59.840) 
/ GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) / CRISTIANO 
VILELA DE PINHO (OAB/SP 221.594) / (OAB/SP 60.107) / (OAB/
SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/SP 186.300) / (OAB/
SP 214.459) / (OAB/SP 214.649) / (OAB/SP 216.342) / / (OAB/
SP 316.306) / (OAB/SP 316.853) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/
SP 360.877) / (OAB/SP 380.693) ASSUNTO: PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 212.1) Concedo o prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Publique-se.

PROCESSO: 00001095.989.19-0 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO 
GOMES MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / FATIMA CRIS-
TINA PIRES MIRANDA (OAB/SP 109.889) / (OAB/SP 59.840) 
/ GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) / CRISTIANO 
VILELA DE PINHO (OAB/SP 221.594) / (OAB/SP 60.107) / (OAB/
SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/SP 186.300) / (OAB/
SP 214.459) / (OAB/SP 214.649) / (OAB/SP 216.342) / / (OAB/
SP 316.306) / (OAB/SP 316.853) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/
SP 360.877) / (OAB/SP 380.693) ASSUNTO: PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 46.1) Concedo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Publique-se.

PROCESSO: 00001174.989.19-4 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO 
GOMES MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / FATIMA CRIS-
TINA PIRES MIRANDA (OAB/SP 109.889) / (OAB/SP 59.840) 
/ GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) / CRISTIANO 
VILELA DE PINHO (OAB/SP 221.594) / (OAB/SP 60.107) / (OAB/
SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/SP 186.300) / (OAB/
SP 214.459) / (OAB/SP 214.649) / (OAB/SP 216.342) / / (OAB/
SP 316.306) / (OAB/SP 316.853) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/
SP 360.877) / (OAB/SP 380.693) ASSUNTO: PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 48.1) Concedo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Publique-se.

PROCESSO: 00001175.989.19-3 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO 
GOMES MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / FATIMA CRIS-
TINA PIRES MIRANDA (OAB/SP 109.889) / (OAB/SP 59.840) 
/ GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) / CRISTIANO 
VILELA DE PINHO (OAB/SP 221.594) / (OAB/SP 60.107) / (OAB/
SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/SP 186.300) / (OAB/
SP 214.459) / (OAB/SP 214.649) / (OAB/SP 216.342) / / (OAB/
SP 316.306) / (OAB/SP 316.853) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/
SP 360.877) / (OAB/SP 380.693) ASSUNTO: PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 48.1) Concedo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Publique-se.

PROCESSO: 00007600.989.19-8 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: CRISTOVAO 
GOMES MARQUES DA SILVA (OAB/SP 305.983) / FATIMA CRIS-
TINA PIRES MIRANDA (OAB/SP 109.889) / (OAB/SP 59.840) 
/ GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) / CRISTIANO 
VILELA DE PINHO (OAB/SP 221.594) / (OAB/SP 60.107) / (OAB/
SP 97.992) / (OAB/SP 158.381) / (OAB/SP 186.300) / (OAB/
SP 214.459) / (OAB/SP 214.649) / (OAB/SP 216.342) / / (OAB/
SP 316.306) / (OAB/SP 316.853) / (OAB/SP 351.484) / (OAB/
SP 360.877) / (OAB/SP 380.693) ASSUNTO: PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO (EVENTO 41.1) Concedo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. 
Publique-se.

PROCESSO: 00006859.989.19-6 INTERESSADOS: UNIVER-
SIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" 
ADVOGADOS: EDSON CÉSAR DOS SANTOS - OAB/SP 79.396 
E ROSANE GOMES DA SILVA - OAB/SP 315.667 ASSUNTO: 
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Evento 92.1. Concedo 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação. Ao 
Cartório. Publique-se.

PROCESSO: TC-001619.989.17-1 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ALTAIR PREFEITA: BRENDA VANESSA 
SQUIAPATI FLORES ASSUNTO: INFORMAÇÕES SOBRE ADOÇÃO 
DE PROVIDÊNCIAS, EM CUMPRIMENTO À DECISÃO DA E. 
SEGUNDA CÂMARA DE 16/10/2018 (EVENTO 93.1) Nestes 
autos a E. Segunda Câmara julgou irregulares os atos pratica-
dos e fixou prazo no ofício GCRMC nº 61/2019, cópia no evento 
nº 111.2, para que a Prefeitura, em atendimento ao comando 
do artigo 2º, inciso XXVII da Lei Complementar nº 709/93, infor-
masse as providências adotadas. Decorrido o lapso temporal 
"in albis", comunico, novamnte, a Excelentíssima Senhora Pre-
feita Brenda Vanessa Squiapati Flores que aguardo 15 (quinze) 
dias úteis, a contar da publicação deste despacho, para ser 
informado sobre as providências adotadas referentes às ilega-
lidades apontadas nos autos, especialmente quanto à apuração 
de eventuais responsabilidades em processo administrativo 
apropriado (Sindicância). Alerto que a ausência de notícias no 
prao fixado ensejará a cominação da penalidade prevista no 
inciso III, do artigo 104 da Lei Complementar nº 709/93, sem 
prejuízo das demais sanções as quais à espécie se sujeita.

Publique-se.

  DESPACHOS

 DESPACHOS DO PRESIDENTE

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
Expediente : TC-00015219.989.19-1  (Referente 

TC-00010185.989.17-5). Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITATIBA. Assunto: Recurso Ordinário. SUBSCRITOR: JONATHAS TOFFA-
NELLO VIANA, PROCURADOR DO MUNICÍPIO OAB/SP nº 241.852.

Nos termos da manifestação do Gabinete Técnico da Presi-
dência e com fundamento no artigo 138, inciso III, do Regimen-
to Interno, indefiro “in limine” o recurso interposto.

Publique-se.
Proc.: 00009640.989.17-4 (Referente TC-00009483.989.17-4).
Requerente: GERSON CALDATO. MENCIONADA: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE GUARACAI. MATÉRIA: LICITAÇÃO E CON-
TRATO. Assunto: Pedido de parcelamento de multa. Advogado: 
EMERSON MARCOS GONZALEZ (OAB/SP nº 161.896).

O Senhor Gerson Caldato, Ex-Prefeito do Município de 
Guaraçaí, requer o parcelamento da multa, no valor de 160 
(cento e sessenta) UFESP’S, que lhe foi imposta pela r. sentença 
proferida pelo eminente Conselheiro Renato Martins Costa, 
publicada no DOE de 26/04/2019 (eventos 83 e 88).

Observo que o acolhimento do pedido formulado implicaria 
na divisão da multa em parcelas de valor inferior àquele que 
garantiria eventual cobrança judicial do débito, consoante juris-
prudência deste Tribunal de Contas e nos termos da Resolução 
PGE-06/12, de 04/04/12, que estabelece: - § 1º - Em relação 
às multas aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, fica autorizada a desistência das execuções fiscais 
quando a soma dos valores atualizados e devidos a esse título, 
por uma mesma pessoa física ou jurídica, for igual ou inferior 
a 150 (cento e cinquenta) Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo (UFESP’s).

Ainda porque, nos termos do Comunicado GP nº 1/2015, 
o parcelamento se fará em parcelas iguais de, no mínimo, 151 
(cento e cinquenta e uma) UFESPs.

Pelo exposto, indefiro o parcelamento requerido.
Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
RENATO MARTINS COSTA

 PROCESSO: TC-000050/016/18 INTERESSADOS: - Órgão 
Concessor: Secretaria de Estado da Educação – Diretoria de 
Ensino – Região de Apiaí. - Responsáveis pelo Órgão Concessor: 
Rossieli Soares da Silva (Secretário atual), José Renato Nalini 
(ex-Secretário), Ana Paula Dorini Santos (Dirigente Regional 
de Ensino) e Giovana Aparecida Santini Casagrande (Dirigente 
Regional de Ensino – Substituta). - Beneficiária: Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Branco. - Responsáveis pela Benefici-
ária: Sandro Rogério Sala (ex-Prefeito) e Mauro José Teixeira 
(Prefeito atual). - Advogados: Ariane de Carvalho Leme – OAB/
SP 377.155 e Diego Rodrigues Zanzarini – OAB/SP 333.373. 
ASSUNTO: Prestação de contas de Repasses a Órgãos Públicos 
durante o exercício de 2016, no valor de R$ 834.444,62. Tendo 
em vista a informação da Secretaria de Estado da Educação 
de que a Municipalidade vem se recursando à prestar contas 
e que oportunamente a Pasta encaminharia esclarecimentos 
complementares (fls. 77/82), bem como o tempo decorrido, 
fixo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data publi-
cação deste despacho, para que os responsáveis pelo Órgão 
Concessor encaminhe o Parecer Conclusivo, informando se a 
matéria foi regularizada, advertindo-se os notificados de que, 
na ausência de notícias, o processo poderá ir a julgamento à 
revelia. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: TC-000426/005/14 INTERESSADOS: - Órgão 

Concessor: Secretaria de Estado da Educação – Diretoria de 
Ensino – Região de Santo Anastácio. - Responsáveis pelo Órgão 
Concessor: Rossieli Soares da Silva (Secretário atual) e Lidia 
Terezinha David Turella (Diretora). - Beneficiária: Prefeitura 
Municipal de Marabá Paulista. - Responsáveis pela Beneficiária: 
José Monteiro da Rocha, Hamilton Cayres de Sales (ex-Prefeito 
) e Miguel Duarte Costa (Prefeito atual). - Advogados: José Luiz 
Fonseca da Rocha – OAB/SP 177.258ª, Leandro Nascimento 
Martins – OAB/SP 185.284. ASSUNTO: Prestação de contas de 
Repasses a Órgãos Públicos durante o exercício de 2012, no 
valor de R$ 328.728,01. Tendo em vista a informação de que a 
Municipalidade solicitou o parcelamento da dívida, bem como o 
tempo decorrido, fixo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da data publicação deste despacho, para que os responsáveis 
pelo Órgão Concessor esclareçam se referido parcelamento foi 
autorizado, bem como se as parcelas estão sendo adimplidas, 
advertindo-se os notificados de que, na ausência de notícias, o 
processo poderá ir a julgamento à revelia. Ao Cartório.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-6752/026/19 (Ref.: TC-5582/026/19) INTE-

RESSADA: Prefeitura do Município de Analândia ADVOGADA: 
Lídia Maria Coelho – OAB/SP nº 157.412 (fl. 79) ASSUNTO: 
Pedido de prorrogação de prazo (fls. 78/79) Concedo o prazo 
de 20 (vinte) dias úteis, a contar da publicação deste despacho.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-006849/026/19 (Ref.: TC-001099/011/15) 

INTERESSADA: Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, 
por Camila C. Murta, Assessora Técnica de Gabinete. ASSUNTO: 
Pedido de prorrogação de prazo (fl. 411). Concedo o prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da data da publicação deste 
despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: TC-043472/026/12 INTERESSADOS: -Órgão 

Público Convenente: Companhia de Desenvolvimento Habi-
tacional e Urbano do Estado de são Paulo - CDHU. - Respon-
sáveis pelo Órgão Convenente: Silvio França Torres (Diretor 
Presidente no período de 11/1 a 31/1/2011), Marcos Rodrigues 
Penido (Diretor Presidente no período de 1º/2 a 31/5/2011), 
Antônio Carlos do A. Filho (Diretor Presidente no período 
de 1º/6 a 31/12/2011) e Eduardo Velucci (Diretor Presidente 
atual). - Órgão Público Conveniado: Prefeitura Municipal de 
Votuporanga. - Responsáveis pela Conveniada: Nasser Marão 
Filho (ex-Prefeito) e João Eduardo Dado Leite de Carvalho 
(Prefeito atual). ASSUNTO: Prestação de contas de Repasses 
a Órgão Público durante o exercício de 2011, no valor de R$ 
13.307.332,74. Notifico os interessados acima nomeados, 
para que conhecendo da manifestação da SDG (fls. 236/240) 
apresentem as alegações que forem de seus interesses ou 
adotem providências necessárias ao exato cumprimento da lei. 
Consigno que o prazo para resposta é de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar da publicação do presente despacho, advertindo os 
destinatários de que, na ausência de notícias, o processo poderá 
ir a julgamento à revelia. Ficam autorizadas vista e extração de 
cópias, observadas as formalidades legais e regulamentares.

Publique-se.

 PROCESSO: TC-002918.989.18-7 INTERESSADOS: FUNDA-
ÇÃO AGÊNCIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SOROCABA E 
MÉDIO TIETÊ - FABH-SMT DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA JOSÉ 
PINTO VIEIRA DE CAMARGO ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO 
DE 2018 Notifico os interessados, acima nomeados, nos termos 
e para os fins do artigo 29 da Lei Complementar n.º 709/93, 
para que tomem conhecimento do Relatório da Fiscalização e 
apresentem as alegações que forem de seus interesses, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 24 de agosto de 2019 às 00:55:32.
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